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DELIBERAÇÃO  Nº 123, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016

Defere o uso CSE – referente ao protocolo nº 461861/2015 para Centro Educacional Infantil com área total de 696,24m², Rua Camboriú, 66 - Centro, Itajaí/SC. 


O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores; 
Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 04 de outubro de 2016.

DELIBERA:

Art. 1º. Fica deferido o uso CSE – Comércio e Serviços Específicos (CSE) - atividades peculiares, cuja adequação à vizinhança deve ser analisada pela Secretaria de Urbanismo, enquadrando-se no item “a) Atividades ligadas à saúde e assistência social: (...) ensino pré-escolar, creches (...)”, referente ao protocolo nº 461861/2015 do requerente Orlando Ferreira, CPF: 005.719.209-00, para um Centro de Educação Infantil com área de 696,24m² sito a Rua Camboriú, 66 -  Centro, Itajaí/SC.

Itajaí, 17 de outubro de 2016.


Amarildo Madeira
Presidente
image1.jpeg
M U N ICIP IO DE ry S M CONSELHO MUNICIPAL DE GESTAO E

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL
o ITAJAl peTo
URBANISMO cmgdt@itajai.sc.gov.br

&,




